FESTIVAL DE QUALIDADE DO CAFÉ DO CERRADO 2009
“Os melhores Cafés do Cerrado 2009”
REGULAMENTO
ARTIGO 1 – DOS OBJETIVOS

O presente festival tem por objetivo principal incentivar a constante busca pela qualidade como meio eficaz na conquista de mercados melhores e mais atrativos, além disso, visa a agregar valor ao café e atender à crescente demanda por produtos diferenciados e de níveis superiores em termos de características. Logo, a premiação dar-se-á ao melhor café do Cerrado de acordo com suas propriedades físicas e sensoriais.
ARTIGO 2 – DA ORGANIZAÇÃO

O Festival de Qualidade Café do Cerrado é organizado por CACCER Conselho de Associações de Cafeicultores e Cooperativas do Café do Cerrado e Expocaccer Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado Ltda., tendo como parceiras diretas as Associações e demais Cooperativas do Sistema Café do Cerrado, contando com apoio da FUNDACCER e Cerrad Coffee do Brasil.

ARTIGO 3 - DA REALIZAÇÃO
O Festival será realizado em toda a região do Café do Cerrado, ou seja, terá validade para os cafés cultivados em propriedades rurais localizadas nos 55 municípios desta região. A seleção dos cafés será realizada no Centro de Excelência do Café – CEC, localizado em Patrocínio-MG
PARÁGRAFO 1: O Festival de Qualidade dos Cafés do Cerrado terá sua avaliação coordenada pelas seguintes comissões:

           I – COMISSÃO ORGANIZADORA e
           II – COMISSÃO JULGADORA. 

a) DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

A comissão organizadora será composta por cinco representantes, sendo eles divididos da seguinte forma: 2 participantes indicados pelo CACCER, 2 indicados pela Expocaccer e Cerrad Coffee e um último indicado pela FUNDACCER.
São responsabilidades desta Comissão Organizadora:

· Coordenar o Festival de Qualidade Café do Cerrado;
· Selecionar e credenciar os classificadores e degustadores de café que irão compor a COMISSÃO JULGADORA;
· Coordenar o recebimento e envio das amostras devidamente codificadas, acondicionadas e lacradas à COMISSÃO JULGADORA;
· Cadastrar as unidades de armazenamento aptas a receber e manter sob sua guarda os lotes classificados para o Festival de Qualidade Café do Cerrado;
· Exigir termo de responsabilidade de depósito e manutenção do lote até o final do festival em um dos armazéns credenciados pela comissão na região do Cerrado, o qual deverá ser assinado pelo proprietário do lote, pelo responsável do armazém e por um dos membros da COMISSÃO ORGANIZADORA;
· Homologar e divulgar os resultados do Festival de Qualidade Café do Cerrado;
· Coordenar a realização das etapas de classificação e venda dos lotes premiados;
· Resolver os casos omissos deste regulamento, em caráter definitivo.
b) DA COMISSÃO JULGADORA 

Esta comissão será composta por, no mínimo, 5 juízes SCAA, devidamente credenciados pela COMISSAO ORGANIZADORA, e presidido por um representante indicado por esta mesma comissão, o qual não terá atribuição de julgamento das amostras, somente atribuições de coordenação. 
Cabe à COMISSÃO JULGADORA:
· Receber as amostras de cafés devidamente codificadas e lacradas para avaliação e classificação de forma isenta e imparcial;
· Verificar se as amostras recebidas atendem as exigências mínimas estabelecidas para o Festival, desclassificando aquelas que estiverem fora das especificações descritas no ARTIGO 5.0 deste documento;
· Realizar a classificação física e sensorial das amostras, de acordo com a seguinte metodologia:

· Determinação da umidade pelo método de capacitância em equipamento devidamente calibrado. Serão desclassificadas amostras com umidade superior a 11,5%.

· Verificar o aspecto do produto quanto à secagem e coloração. Serão desclassificadas amostras de colorações amarelada, amarela, esbranquiçada e discrepante, com grãos de chão e PVA
· Classificar as amostras quanto ao tamanho dos grãos, usando jogo de peneiras com crivos redondos de 16, 17, 18 e 19, dispensando o uso de moca 10 e 11. 
PARÁGRAFO 2 – Classificação 
A classificação sensorial será realizada pela COMISSÃO JULGADORA que avaliará:
· Classificação da bebida quanto ao sabor e aroma. As amostras serão avaliadas segundo a metodologia da SCAA.

PARÁGRAFO 3 – Pontuação Final 
A pontuação final do lote dar-se-á de acordo com a soma da pontuação recebida na classificação sensorial e acrescida de 1 ponto para os cafés que apresentarem aspecto uniforme conforme Artigo 5.
ARTIGO 4 – DA HABILITAÇÃO E REQUISITOS DOS CONCORRENTES

Está habilitado a efetuar inscrição e concorrer qualquer cafeicultor cuja propriedade rural esteja localizada em um dos 55 municípios da região do Café do Cerrado, com amostras de café Arábica produzidas no ano/safra 2009/2010 e que se enquadrem nas categorias abaixo:
· Categoria Café Natural.

Sistema pelo qual o café, recém-colhido, passar por um processo de lavagem e após é levado para o terreiro para secar ao sol e/ou para o secador. 

· Categoria Café Cereja Descascados e Despolpados/Desmucilados.

Café cereja descascado: sistema no qual são lavados e separados os frutos verdes e secos dos maduros, passando então por um descascador, seguindo posteriormente, para a secagem. 

Café cereja despolpado, desmucilado e/ou lavado: sistema em que são lavados e separados os frutos verdes e secos dos maduros, que passam por um descascador, seguindo, posteriormente, para um tanque de fermentação. Podem também passar por um equipamento chamado desmucilador, seguindo para a secagem.

PARÁGRAFO 1 - É vedada a participação dos membros das comissões Organizadora e Julgadora do Festival, bem como dos patrocinadores, promotores e produtores que tenham vínculo de parceria agrícola com funcionários das promotoras ou patrocinadores do festival e comerciante de café que não seja o produtor do lote de café inscrito.

ARTIGO 5 – DAS AMOSTRAS

Somente serão aceitos no Festival, cafés da espécie Coffee arábica, safra 2009/2010, tipo 2 para melhor, de acordo com a tabela oficial brasileira de classificação de bebida COB, bebida acima de 82 pontos SCAA, nas peneiras abaixo, obedecendo aos seguintes critérios:

· Cereja descascada: peneira 16/18, com mínimo de 25% da peneira 18, máximo de 30% peneira 16, com vazamento máximo de 5%, isento de moca, isento de grão cabeça e umidade máxima de 11,5%; 

· Natural: peneira 17/18, com mínimo de 35% da peneira 18, com vazamento máximo de 5%, isento de moca, isento de grão cabeça e umidade máxima de 11,5%; 
· Os lotes que apresentarem coloração e aspecto uniforme, com máximo de 10% de película e encanoados receberão acréscimo de 1 ponto na pontuação final.
As amostras devem representar fielmente o lote. 
O lote somente será rebeneficiado (preparado) após a etapa de classificação. 

Cada amostra homogênea de 1,5 kg deverá ser dividida em 2 pacotes, ambos acompanhados da ficha de inscrição devidamente assinada pelo produtor, e deverá estar acondicionada somente nas embalagens padronizadas.
As amostras de café deverão ser entregues na FUNDACCER, sendo que em hipótese alguma estas serão devolvidas aos seus respectivos donos.

ARTIGO 6 – DO LOTE

Cada cafeicultor poderá participar do Festival com apenas uma amostra em cada modalidade das seguintes categorias: Categoria Natural e Categoria Cereja Descascado, Despolpado e/ou Desmucilado com lote mínimo de 25 sacas e máximo de 40 sacas de café. 

Os lotes das amostras deverão ser depositados nas cooperativas do Sistema Café do Cerrado. O café não depositado, será desclassificado.
Os cafeicultores participantes obrigam-se a manter o lote finalista em estoque, sem comprometimento comercial, até a data do encerramento do festival, devidamente armazenado nas unidades credenciadas abaixo: 
EXPOCACCER Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado Ltda.
Av. Marciano Pires, 1295  -  Distrito Industrial

38740-000
Patrocínio – MG

Tel: 34-3839-9300    Fax: 34-3831-9326
E-mail: expocaccer@expocaccer.com.br 
COOCACER – Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado de Monte Carmelo  
Rod. MG 190 - Km, 4
38.500-000 Monte Carmelo – MG
Tel: 34-3842-4590

E-mail: coocacer@netvip.com.br
COOCACER – Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado de Araguari 

Rod. Araguari/Indianópolis, KM 01 - Setor Industrial - Cx. P. 107

38440-000  - Araguari – MG
Telefax: 34-3242-6900

E-mail: coocacer.araguari@veloxmail.com.br
COOCACER – Cooperativa dos Cafeicultores do Cerrado de Carmo do Paranaíba 

Av. Governador Valadares, 1553 – Bairro Paraíso

38840-000         Carmo do Paranaíba – MG
Telefax: 34-3851-2995

E-mail: coocacer@netsite.com.br
COAGRIL – Cooperativa Agrícola de Unaí 

Rod. BR 251  Km 59    Unaí – Brasília

38610-000

Unaí – MG
Telefax: 38-3676-2249

E-mail: coagril@unai.ada.com.br
CAPAL – Cooperativa Agropecuária de Araxá LTDA 

Av. Ministro Olavo Drumonnd, 1955

Bairro Amazonas

CEP 38181-084


Araxá – MG 
Tel: 34-3691.5002 / Fax: 34.3691.5009                 

E-mail: capal@capal.com.br  

COPERMONTE – Cooperativa Agrícola de Monte Carmelo.

Tel: 34.3842.2745 / Fax: 34.3842.1929

Av. Engenheiro Heládio Simões, 629 - Bairro Batuque

38500-000



     Monte Carmelo - MG

E-mail: takahashi@copermonte.com.br
ARTIGO 7 – DOS FINALISTAS

A COMISSÃO JULGADORA fará a classificação das cinco melhores amostras recebidas para cada modalidade das duas categorias.

ARTIGO 8 – DA INSCRIÇÃO
· Para facilitar os trabalhos de classificação e degustação, as amostras serão pré-selecionadas nas cooperativas do Sistema Café do Cerrado;

· As cooperativas do Sistema Café do Cerrado com sede nas cidades de Araguari, Monte Carmelo, Patrocínio, Araxá, Carmo do Parnaíba além da Cerrad Coffee do Brasil, poderão inscrever até 5 amostras avaliadas na categoria Cereja Descacado e 5 amostras avaliadas na categoria Natural até o dia 26/09/2009; 
· Na eventualidade de não completar um mínimo de trinta e cinco amostras de Natural e Cereja, será feito um rateio entre as cooperativas.
 O produtor preencherá a ficha de inscrição e assinará o termo de conhecimento e concordância com o regulamento do Festival.


A inscrição para o Festival é isenta de taxas ou quaisquer ônus para os participantes.
ARTIGO 9 – DA PREMIAÇÃO


Os cinco primeiros cafeicultores de cada modalidade, classificados nas duas categorias receberão Certificado de Participação. 

Ao primeiro lugar de cada modalidade será garantida a compra do lote premiado, nos tipos estabelecidos por este regulamento, acondicionados em saca de juta nova, devidamente lacrada pelo CACCER, na modalidade posto em um dos armazéns das Cooperativas do Sistema café do Cerrado, com pagamento contra entrega da mercadoria, o qual deverá ocorrer até o dia 20/10/2009, ao preço de:

US$ 360,00 (Trezentos e sessenta dólar americanos), convertidos pelo Dólar PTAX do dia anterior ao da data da entrega do café, se a pontuação obtida pelo lote vencedor ultrapassar 88 pontos na escala de SCAA;

US$ 330,00 (Trezentos e trinta dólares americanos), se a pontuação obtida pelo lote vencedor for 87 pontos na escala da SCAA; e

US$ 300,00 (Trezentos dólares americanos), se a pontuação do lote for igual ou inferior a 86 pontos na escala da SCAA. 
Os produtores dos lotes pré-classificados deverão confirmar, por escrito, até dois dias antes da realização do evento, o seu compromisso de vender o lote premiado pelo preço ofertado. Não havendo confirmação, os lotes poderão ser substituídos por outros, a critério da Comissão Organizadora.

ARTIGO 10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


As decisões da COMISSÃO JULGADORA são definitivas e abonadas de recursos, cabendo aos participantes acatarem, uma vez que têm pleno conhecimento deste regulamento e deram concordância no ato da inscrição.


Todos os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela COMISSÃO ORGANIZADORA do festival.





Patrocínio, setembro de 2009.
ETAPAS DO FESTIVAL:
1. Inscrições nas Cooperativas: até o dia 26/09/2009;
2. Pré-seleção nas cooperativas:
28/09/09 – Unaí,
29/09/09 – Araguari,
30/09/09 – Monte Carmelo (Coocacer e Coopermonte),
01/10/09 – Carmo do Paranaíba,
02/10/09 – Araxá, e

03/10/09 – Patrocínio (Expocaccer e Cerrad Coffee);
3. Remessa de amostras para a Fundaccer: até o dia 06/10/2009

4. Análise física das amostras codificadas, desclassificando as amostras fora do padrão: 07/10/2009;
5. Torra das amostras: 08/10/2009;
6. Prova sensorial, etapa pré-seleção: selecionar os dez melhores para etapa final nas categorias CD e Natural: 10 e 11/10/2009;
7. Prova sensorial, etapa Classificação: definir o campeão para categoria CD e Natural: 12/10/2009;
8. Divulgação dos classificados: 13/10/2009;
9. Entrega dos certificados e divulgação dos dois vencedores: 24/10/09 – Baile do Cafeicultor em Monte Carmelo.
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FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome do Produtor:  _________________________________________________________
Propriedade Rural: ___________________________________________________________
Inscrição de Produtor Rural _________________________________________________
Endereço: ____________________________________________________________________
Município: ____________________________________ CEP:  ________________________

CPF: _________________________________________   CNPJ: _______________________

Endereço de correspondência:

Av./Rua:______________________________________________________________________
Bairro: _____________________________ Cidade:  ________________________________

CEP: ________________________          Telefone: (    ) ______________________

Celular: (    )  _____________________  e-mail: ________________________________

Registro da Amostra e Lote

Quantidade de Sacas: ______________      Variedade: _______________________

Altitude de Produção: ___________ metros    

Processo de Secagem: (  ) Natural     (  ) CD   (  ) CD Desmucilado

Tipo de Terreiro: (  )Alvenaria (  )Asfalto (  )Suspenso (  )Outro: ________________

Irrigação: (  ) Não   (  ) Sim: (  ) Pivô Central  (  ) Gotejamento
                                             (  ) Aspersão       (  ) Tripa

Responsável pelo preparo: ________________________________________________________________________________

Lote depositado em: ________________________________________________________________________________
Concordo com os termos do Regulamento do FESTIVAL DE QUALIDADE CAFÉ DO CERRADO – 2009. Reafirmo o meu compromisso de vender o café, caso o lote inscrito seja campeão, ao preço e condições estabelecidas no regulamento do concurso.

Local: __________________________________

Data: ____/____/2009


Assinatura: __________________________________________
